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Feminicídios em municípios de fronteira no Brasil

Femicide in borderline Brazilian municipalities

Resumo Estudo quantitativo que analisou as 
mortes de mulheres por agressão nos 122 muni-
cípios que fazem parte da linha de fronteira bra-
sileira. As fronteiras são territórios de conquista, 
conflito e violência, e nos municípios de fronteira 
brasileiros há taxas elevadas de homicídios mas-
culinos e femininos. O objetivo do estudo foi quan-
tificar as mortes femininas por agressão nesses 
municípios e identificar fatores a elas associados. 
As mortes femininas por agressão, consideradas 
um indicador indireto dos feminicídios, foram o 
desfecho de uma análise multivariada utilizando 
o modelo de Poisson. No período de 2000 a 2015, 
ocorreram 1.384 mortes de mulheres por agressão, 
representando uma taxa média de 5,8/100.000 
mulheres; dessas, 181 eram indígenas (13%). Ob-
servou-se o padrão de distribuição desses óbitos, 
que aconteceram predominantemente no Arco 
Central, em municípios maiores e onde há mais 
migrantes. Há uma heterogeneidade nas taxas de 
violência nos municípios que fazem parte da linha 
de fronteira, indicando um olhar atento aos locais 
mais populosos, com alta presença de migração e 
taxas elevadas de mortes femininas por agressão. 
Mas também se recomenda atentar para municí-
pios pequenos em que houve mudança de padrão, 
com elevação abrupta no número de assassinatos 
de mulheres.
Palavras-chave Feminicídios, Fronteiras, Violên-
cias, Violência contra a mulher

Abstract  This quantitative study analyzed fe-
male deaths due to agression in the 122 munici-
palities that are part of the Brazilian borderline. 
Borders are territories of conquest, conflict and 
violence and Brazilian border cities have high 
rates of male and female homicides. This study 
aimed to quantify female deaths from agression 
in border towns and identify factors associated 
with these deaths. Female deaths from agression 
are considered an indirect indicator of femicides 
and were the outcome of a multivariate analysis 
using the Poisson model. In the 2000-2015 pe-
riod, 1,384 women died from agression, which 
represent a mean rate of 5.8/100,000 women; of 
these, 181 were in indigenous women (13%). We 
observed the pattern of distribution of these dea-
ths, which occurred predominantly in the Central 
Arch, larger municipalities, and where there are 
more migrants. There is heterogeneity in the rates 
of violence in the municipalities that are part of 
the borderline, indicating a close look at the most 
populous places, with a high presence of migration 
and female deaths due to agression. However, we 
should also pay attention to the small municipa-
lities where there has been a change in pattern, 
with an abrupt increase in the number of female 
murders.
Key words Feminicides, Borders, Violence, Wo-
men violence
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introdução

As fronteiras constituem lócus de relações de 
produção, fluxos humanos, trocas materiais e 
simbólicas, conflitos transculturais e identitários. 
Revelam as interações entre o homem, a terra e 
a natureza, em um ordenamento territorial cuja 
síntese envolve as dimensões política, econômica, 
simbólica e cultural1. 

A fronteira é um fenômeno não somente es-
pacial e histórico, mas uma confrontação cultu-
ral, ideológica e econômica em que diferentes su-
jeitos são constituídos em sua diversidade étnica, 
racial e cultural. Estabelece uma linha de contato 
entre diferentes tipos de assentamento e de usos 
do espaço, encontro de territorialidades e lócus 
onde se agudizam as contradições e as violências. 

As dimensões etnocêntricas, racistas e pa-
triarcais produzidas historicamente no bojo do 
colonialismo, acompanham a fronteira de modo 
que esse espaço constitui um cenário de conquis-
ta, de instabilidade e de violência. Para Martins2, 
a fronteira no Brasil se caracteriza sobretudo pelo 
conflito social, em que o movimento de expansão 
territorial do capital sobre territórios indígenas 
e populações camponesas resultou em massa-
cres, especialmente de mulheres e crianças, e na 
subordinação dos trabalhadores. Nessas zonas 
de contato, destaca-se a forma cruel com que os 
ditos “civilizados” ou os donos de terra subjugam 
outros seres humanos, por meio da escravidão, 
inclusive a sexual, da servidão e da morte3. 

As regiões de fronteira de vários países da 
América do Sul e Central estão envolvidas com 
os tráficos, que podem ser de drogas, de mer-
cadorias e de pessoas4, e embora as situações de 
violência contra a mulher não sejam específicas 
desses territórios, elas são agravadas pela histó-
rica presença ambígua do Estado nesses locais. 
Tal ambiguidade é uma constituinte importante 
dos estados de periferia5 posicionados subalter-
namente na divisão internacional racializada e 
generificada do trabalho, que possuem nas fron-
teiras um lócus de sustentação do capitalismo 
global mantido por dominação, exploração e 
violência6,7. 

Nesses cenários de fronteira, ocorrem os mais 
variados tipos de tráficos: de armas, de drogas e 
de pessoas.  O de pessoas é marcado por um viés 
de gênero, que visa a exploração sexual, a prosti-
tuição forçada, o trabalho degradante ou escravo 
em contextos nos quais as vítimas, em sua maio-
ria, são mulheres, crianças, adolescentes, transe-
xuais, pobres, camponesas8 e pessoas com baixa 
escolaridade em ocupações precárias9-12. Essas 

condições representam um risco de violência 
letal, sobretudo para as mulheres, o que consti-
tui um feminicídio, entendido como a morte de 
mulheres devido ao fato de serem mulheres13. Em 
termos geográficos, as américas do Sul e Central e 
o Caribe constituem locais de alta prevalência de 
feminicídios, e entre os 25 países que apresentam 
as taxas mais elevadas, 14 estão nessa região, com 
o Brasil ocupando a quinta posição em números 
absolutos14. 

No Brasil há 588 municípios na faixa de fron-
teira (situados a até 150 km da divisa) e 122 limí-
trofes, ou seja, localizados na linha de fronteira. 
Está documentada a alta frequência de homicí-
dios nessas regiões15, principalmente nos muni-
cípios mais populosos16. No período de 2000 a 
2010, dos 20 municípios mais violentos do país, 
quatro eram de fronteira17, o que indica a banali-
dade da violência nessas regiões. 

Fatores que aumentam os feminicídios estão 
associados à cultura patriarcal, ao culto de uma 
virilidade agressiva e machista e ao padrão de 
resolução de conflitos violento e privado18. Os 
feminicídios, assim como os homicídios mascu-
linos, são territorialmente concentrados, e obser-
vou-se que as mortes femininas por agressão são 
maiores em locais em que as mortes masculinas 
também são elevadas, onde há conflitos associa-
dos ao tráfico, grilagem de terras e violência es-
trutural19,20. 

O objetivo deste estudo foi quantificar os fe-
minicídios em municípios na linha de fronteira 
do Brasil em uma série histórica e identificar 
fatores associados. Secundariamente, buscou-se 
identificar eventos singulares que poderiam estar 
ocorrendo em alguns territórios e vulnerabili-
zando populações específicas.

Método

Trata-se de um estudo quantitativo que analisou 
a mortalidade feminina por agressão nos 122 
municípios que fazem parte da linha de fronteira 
brasileira. A base territorial para a fronteira brasi-
leira inclui a divisão em três arcos. O Arco Norte 
compreende municípios pertencentes ao Amapá, 
Pará, Amazonas, Roraima e Acre; o Arco Central 
inclui Rondônia, Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul; e o Arco Sul abrange Paraná, Santa Catarina 
e Rio Grande do Sul21.

As mortes femininas por agressão foram 
obtidas por meio dos dados das declarações de 
óbito de mulheres residentes nos 122 municípios 
brasileiros de fronteira procedentes do Sistema 
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de Informação de Mortalidade (SIM) do De-
partamento de Informática do Sistema Único de 
Saúde (DATASUS) do Ministério da Saúde para 
o período 2000 a 2015, organizando uma série 
histórica para observar a tendência do evento 
nos municípios. Os óbitos corresponderam ao 
intervalo X85 a Y09 da décima edição da Classifi-
cação Internacional de Doenças (CID-BR10). Os 
municípios foram estratificados segundo o arco 
(Norte, Centro e Sul) e de acordo com o tama-
nho da população (menores e maiores de 20 mil 
habitantes). Nem todas as mortes femininas por 
agressão decorrem de condições de gênero mas, 
como em outros estudos22, serão consideradas 
em sua totalidade, como um proxy ou um indica-
dor indireto do feminicídio.

Foram selecionadas variáveis independentes 
que poderiam estar relacionadas a essas mortes: 
migração (número de migrantes total e de mu-
lheres segundo os dados do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE para os anos de 
2000 e 2010); concentração de renda (índice de 
Gini – IBGE, 2000 e 2010); raça/cor (percentual 
de população autorreferida como negra – IBGE, 
2000 e 2010); população (menor e maior de 20 
mil habitantes – IBGE, 2000 e 2010), percentu-
al de evangélicos pentecostais (IBGE, 2010) e 
violência sexual (percentual de notificações em 
mulheres, segundo os dados do Sistema de Infor-
mação de Agravos de Notificação – SINAN para 
o período de 2009 a 2015). Para as variáveis que 
só possuíam valores para os anos censitários, re-
alizou-se interpolação dos dados para os anos in-
termediários, distribuindo proporcionalmente o 
incremento observado no último ano. A variável 
dependente foi a taxa de mortes femininas por 
agressão para o período.

Incluiu-se no modelo apenas o percentual de 
evangélicos pentecostais, excluindo outras religi-
ões, que apresentaram colinearidade. Além disso, 
a informação sobre violência sexual em mulheres 
não foi inserida no modelo devido ao excesso de 
dados ignorados, já que a notificação obrigatória 
das violências no Brasil, disponível no SINAN, 
começou em 2009. O mesmo ocorreu com as 
mortes de mulheres indígenas para as quais se 
analisaram apenas os aspectos descritivos, pelo 
fato de se encontrarem concentradas em poucos 
municípios. 

A regressão de Poisson, um modelo linear ge-
neralizado, foi usada para a análise23. O modelo 
foi testado com as diferentes variáveis, optan-
do-se pelo que apresentou melhor desempenho 
(AIC 3066). A elaboração cartográfica dos resul-
tados foi realizada no software ArcGIS 10.3, com 

a licença da Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul.

Este artigo faz parte da pesquisa “Femicídios 
e assassinatos pautados em gênero no Rio Gran-
de do Sul”, aprovada no CEP/ESP.

Resultados

De 2000 a 2015, foram notificados, nos 122 mu-
nicípios brasileiros de fronteira, 1.384 óbitos fe-
mininos por agressão, representando uma taxa 
média de 5,8/100 mil mulheres, superior à mé-
dia nacional, de 4,8, em 201522. Nos municípios 
da linha da fronteira, ao longo da série histórica, 
ocorreu um aumento paulatino nas frequências 
de mortes por agressão, na proporção de 0,9 ca-
sos/ano. 

Nesse período, ocorreram 12.806 homicídios 
masculinos, representando uma razão de 17,7 
mortes masculinas para cada morte feminina. A 
população dos municípios da linha de frontei-
ra representa 1,5% da população brasileira, os 
óbitos masculinos constituem 1,7% do total de 
homicídios masculinos, e os femininos, 2,1% do 
total de homicídios de mulheres no país.

Na linha de fronteira, 83 municípios possuí-
am população menor do que 20 mil habitantes, 
e neles ocorreram 258 óbitos, enquanto nos 39 
municípios com mais de 20 mil habitantes foram 
notificados 1.076. Entre os municípios com po-
pulação menor do que 20 mil habitantes, a distri-
buição dos óbitos é compatível com a de eventos 
raros, sendo que em 22 municípios não houve 
notificação de óbitos e 26 notificaram até cinco 
óbitos dispersos ao longo dos 16 anos de estudo.

O Quadro 1 apresenta as médias e os desvios 
padrão referentes às variáveis do estudo. O Arco 
Central apresentou as maiores taxas de mortes 
femininas por agressão (8,56/100 mil mulhe-
res) e os maiores contingentes de migrantes e de 
notificações de violência sexual. Os municípios 
do Arco Norte apresentaram taxa de 5,54 mor-
tes/100 mil mulheres, os maiores percentuais de 
evangélicos pentecostais, de população negra e a 
maior concentração de renda. No Arco Sul houve 
menor concentração de renda, taxas menores de 
feminicídio (2,41/100 mil) e de notificações de 
violência sexual.

Em relação ao local, não houve diferença 
significativa entre as mortes segundo o local de 
ocorrência ou residência, optando-se então por 
utilizar o segundo indicador.

A Figura 1 mostra as frequências e taxas de 
feminicídios nos 122 municípios fronteiriços 
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brasileiros. O Arco Central apresentou a maior 
quantidade de municípios com número elevado 
de feminicídios, embora no Arco Norte houvesse 
alguns municípios com taxas elevadas, aumen-
tos abruptos e elevada mortalidade de mulheres 

indígenas. Na linha de fronteira, ocorreram 181 
assassinatos de mulheres indígenas, representan-
do 13% do total dos homicídios femininos, lo-
calizados majoritariamente no Arco Norte, onde 
municípios de pequeno porte, como Alto Alegre 

Quadro 1. Média e desvio padrão de mortes femininas por agressão e variáveis independentes, 2000-2015.

Arco Norte DP Arco central DP Arco Sul DP

Migração 2010 (n) 2451,3 2806,1 3234,3 3401,8 946,5 888,7

População negra 2000 (%) 60,9 12,0 45,5 10,9 12,5 5,9

População negra 2010 (%) 61,6 13,5 51,6 11,4 18,4 7,4

Pentecostais 2000 (%) 15,6 7,6 12,0 3,6 7,8 4,1

Pentecostais 2010 (%) 17,1 5,5 13,9 2,6 8,7 4,4

Índice de Gini 2000 0,62 0,06 0,59 0,05 0,56 0,05

Índice de Gini 2010 0,63 0,07 0,57 0,04 0,51 0,05

Violência sexual (%) 4,1 5,3 6,9 9,9 1,4 1,8

Feminicídios residência (médias) 0,82 1,17 1,76 2,06 0,28 0,46

Feminicídios ocorrência (médias) 0,83 1,21 1,80 2,16 0,27 0,45

Taxa feminicídios 5,49 14,60 8,56 12,22 2,41 8,46
Fonte: IBGE, 2000, 2010; Brasil, Ministério da Saúde. DATASUS, 2000-2015.

Figura 1. Número de casos (A) e taxas de mortes femininas (B) por agressão em municípios de linha de fronteira, 
Brasil, 2000-2015.

Fonte: Brasil, Ministério da Saúde. DATASUS, 2000-2015.
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(RR), Caracaraí (RR) e Barcelos (AM), apresen-
taram altas frequências nos últimos anos da série 
(41,49 e 44 mortes; taxas de 33, 35 e 23 casos por 
100 mil mulheres, respectivamente). Nesses três 
municípios da Amazônia legal, ocorreram 109 
mortes de mulheres indígenas, 60% do total. 

O Quadro 2 mostra as variáveis que perma-
neceram no modelo final: índice de Gini, Arco 
Central, migração, percentual de população 
autodeclarada negra e municípios com mais de 
20.000 habitantes. 

As mortes femininas por agressão estive-
ram associadas positivamente com o número 
de migrantes, o tamanho da população e o Arco 
Central. Viver no território do Arco Central, ter 
maior quantidade de migrantes e municípios 
maiores constituíram situações de risco para as 
mulheres.

Apareceram duas associações paradoxais e 
negativas: a primeira com o índice de Gini, uma 
vez que em locais com menor concentração de 
renda a mortalidade feminina foi maior, a segun-
da em relação à população negra, pois a mortali-
dade foi menor nos municípios em que há maior 
percentual de pessoas autodeclaradas negras. Em 
relação ao percentual de evangélicos, não houve 
associação com as mortes femininas por agressão.

Discussão 

Os municípios mais populosos da linha de fron-
teira foram os que apresentaram maiores taxas de 
violência letal contra as mulheres. A estratificação 
dos municípios em com mais e menos de 20.000 
habitantes permitiu observar que a violência está 
relacionada ao tamanho da população e que, nos 
municípios mais populosos, as mulheres estão 
em maior risco24,25. A explicação para esse padrão 
pode se dever ao conservadorismo das pequenas 
cidades, onde o comportamento das pessoas é 

mais socialmente controlado, as normas de gêne-
ro são mais rígidas e as mulheres precisam cum-
prir estritamente os papeis designados a elas pela 
cultura, ao contrário das grandes cidades cosmo-
politas e binacionais, onde a mobilidade social é 
intensa, mulheres migrantes estão sem redes de 
apoio, agudiza-se a exploração sexual e os pa-
drões tradicionais de gênero são flexibilizados25.

Mesmo assim, nos últimos anos da série hou-
ve municípios pequenos que notificaram elevado 
número de mortes femininas por agressão. Fo-
ram temporalmente concentradas, o que pode 
indicar a ocorrência de conflitos, como massa-
cres, que envolvem mais de uma mulher, muitas 
vezes não percebidos como feminicídios. A região 
Norte, que até 2010 apresentava índices menores 
de homicídios, à medida em que passou a fazer 
parte de rotas de tráfico, começou a testemunhar 
guerras entre facções, mortes de militantes cam-
poneses, de mulheres e de lideranças indígenas26. 

Trabalhou-se com a população autodeclara-
da negra, já que em outros trabalhos se observou 
uma sobremortalidade por homicídios de mu-
lheres racializadas19,26. Porém, no presente estudo 
a associação foi negativa, de modo que nos muni-
cípios onde há mais negros houve menos femini-
cídios, embora no Arco Norte, por sua extensão, 
dispersão territorial e isolamento dos grupos po-
pulacionais, seja possível que nem todas as mor-
tes tenham sido notificadas.

Wanzinack e colaboradores27 demonstra-
ram que os homicídios em indígenas no Brasil 
são subnotificados e que as informações sobre a 
saúde dessa população são precárias, ao mesmo 
tempo em que os feminicídios em mulheres in-
dígenas têm sido cada vez mais denunciados no 
país28. Nesta pesquisa, identificou-se que 13% do 
total dos homicídios femininos na linha de fron-
teira foram de mulheres indígenas, o que repre-
senta uma sobremortalidade, já que o percentual 
de população autóctone na região varia de 11% 

Quadro 2. Mortes femininas por agressão e variáveis que permaneceram no modelo final, municípios de fronteira, 
Brasil, 2000-2015.

Variáveis coeficiente erro padrão Z valor p

Intercepto -8,824 0,175 -50,201 < 0,0001

Índice de Gini 2010 -2,506 0,202 -12,372 < 0,0001

Arco Central 0,293 0,077 3,784 0,00015

Migração 2010 0,000008 0,000002 5,167 < 0,0001

População negra 2010 -0,007 0,002 -3,452 0,00056

Municípios > 20.000 hab. 0,169 0,078 2,154 0,03121
Fonte: Dados da pesquisa.
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em Roraima, passando por 4,8% no Amazonas, 
a 0,8 em Rondônia29. Em três municípios peque-
nos (Barcelos, Alto Alegre e Caracaraí), as taxas 
foram próximas de 30 por mil mulheres, o que é 
considerado muito elevado20 e sinaliza para um 
possível genocídio ou femigenocídio30,31, concei-
to usado pelo direito internacional quando ocor-
rem ataques generalizados ou sistemáticos contra 
qualquer população civil, no caso assassinatos de 
mulheres étnicas, perpetrados com o descaso ou 
complacência do Estado, configurando um crime 
de lesa humanidade. 

Em regiões de fronteiras, as mulheres enfren-
tam problemas pelo fato de viverem no contexto 
de nações que possuem legislações e estruturas 
governamentais diferentes, aliado ao distancia-
mento dos centros de poder, à falta de conheci-
mento sobre direitos e à pobreza. Na fronteira 
norte do Brasil, a criança, a adolescente e a mu-
lher indígena são as vítimas mais frequentes, e 
mesmo quando o Estado se faz presente, muitas 
vezes ocorre revitimização, na medida em que 
são desconsiderados os laços comunitários, au-
mentando a vulnerabilidade das pessoas afeta-
das32.

Além disso, a visibilidade dos feminicídios 
em indígenas nas estatísticas vitais fica prejudi-
cada, já que as unidades da Federação que com-
põem a região amazônica apresentam população 
oriunda de três matrizes principais (negra, indí-
gena e branca), e corriqueiramente não se inclui 
o elemento indígena na identificação das pessoas. 
Assim, a ascendência indígena é desconsiderada 
nos registros de mortalidade, o que explica o au-
mento das taxas de homicídios em brancos nessa 
região33. Tal cenário se deve ao descaso com essa 
população, manifesto também na falta de quali-
dade das informações e nos problemas de preen-
chimento dos campos de raça/cor nas declara-
ções de óbito, acrescidos pela fragmentação da 
Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI), 
que tem restringido o acesso de informações so-
bre a população autóctone34. 

No Brasil, houve um aumento da taxa de 
homicídios e um processo de interiorização do 
crime nos últimos anos. Em regiões de frontei-
ra, ocorreu crescimento de homicídios ligados 
ao narcotráfico, especialmente na rota da coca-
ína procedente do Peru e da Bolívia. Nesses lo-
cais, houve um aumento vertiginoso de violações 
perpetradas contra as populações indígenas, 
incluindo ocupação de terras e assassinato de li-
deranças e mulheres26. Esse quadro constitui um 
dos novos cenários dos feminicídios35, nos quais 
as mulheres, segundo Segato30, tornam-se vítimas 

sacrificiais de grupos criminosos organizados em 
gangues, milícias e máfias. 

Desse modo, as mulheres que ficavam fora 
dos “ajustes de contas” entre homens, nas no-
vas organizações e redes delitivas que o modelo 
neoliberal alimenta e subordina ao princípio da 
rentabilidade, tornaram-se território de vingança 
e são cada vez mais eliminadas por facções rivais 
para cobrança de contas ou para mostrar quem 
detém mais poder35,36. Locais onde a violência es-
trutural entre homens é elevada, regiões de con-
flitos e guerras podem aumentar exponencial-
mente a violência dirigida às mulheres, por meio 
de perseguições, estupros seletivos e mortes19,30.

O Arco Central é o que apresenta as maiores 
taxas de mortes femininas por agressão, incluin-
do municípios que estão entre os mais violentos 
do país, como Foz do Iguaçu e Guaíra. Estes lo-
cais são considerados pelo discurso da segurança 
como terra sem lei, ou zona cinza, regiões asso-
ciadas ao crime transnacional organizado, à pre-
sença de máfias e à corrupção de funcionários do 
Estado, que produz um vazio legal em relação ao 
controle estatal36. 

Na tríplice fronteira Brasil-Argentina-Para-
guai, o comércio de drogas e de armas encobre o 
de pessoas e as fronteiras secas são as principais 
rotas do tráfico humano. A presença de um lugar 
sem lei na tríplice fronteira da região mais rica do 
Brasil indica que a globalização tem contribuído 
para o enfraquecimento do poder territorial do 
Estado e a perpetuação das práticas coloniais de 
poder, amparadas na dominação, na exploração 
e na violência como estratégias de reprodução do 
modelo de divisão internacional do trabalho4,37-39.

Encontrou-se uma associação entre migra-
ção e violências, relação conhecida de longa data 
mas que se incrementou recentemente pelo pro-
cesso mundial de feminização37,40. A migração de 
contingentes de mulheres jovens, procedentes de 
países periféricos, deve-se à pobreza, à ausência 
de oportunidades de trabalho, à discriminação 
de gênero e à instabilidade política, econômica 
e civil em regiões de conflito. Sem documentos 
ou com os passaportes retidos, muitas das jovens 
traficadas se encontram em situação irregular, o 
que as expõem a redes criminosas que as explo-
ram e as obrigam a trabalhar em condições de-
gradantes, servis ou mesmo de escravidão11,25. No 
Brasil, as mulheres traficadas e vítimas de explo-
ração sexual e prostituição forçada são na maio-
ria adolescentes que circulam dentro do país e em 
rotas para o exterior, via fronteiras terrestres41,42. 
Enfim, a migração é um processo que impacta a 
estrutura e a dinâmica demográfica, econômica, 
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política, bem como a saúde das populações das 
regiões e países afetados.

Globalização, fronteiras e territórios de vio-
lência suscitam perguntas de como os Estados-
nação estão se debruçando, ou não, sobre esses 
problemas. Há poucos estudos e pesquisas na 
literatura que abordam a relação entre gênero, 
fronteiras e assassinatos de mulheres, excetuan-
do-se a produção sobre os feminicídios seriais 
de Juarez, na fronteira norte do México. Em re-
lação a Juarez, o texto de Rita Segato43 desvenda 
os sinais, a pedagogia da violência inscrita pelas 
fratrias mafiosas no corpo das vítimas com a 
cumplicidade silenciosa das autoridades locais. 
A violência produz uma escritura no corpo das 
centenas de mulheres violadas, torturadas e mu-
tiladas, divulgando para a sociedade uma mensa-
gem de terror de um segundo Estado.

Ainda sobre os assassinatos ocorridos em 
Ciudad Juarez, a fronteira e o deserto, locais onde 
os corpos das mulheres eram descartados em 
lixões, são descritos como espaços transitórios, 
onde tudo é efêmero, os valores são flutuantes, as 
emoções e a empatia estão bloqueadas, as histó-
rias pessoais de nada valem, onde pode eclodir e 
se naturalizar a banalidade do mal44. 

No México, devido à violência estrutural em 
que o país se encontra imerso, as principais rotas 
de trânsito são controladas pelo crime organiza-
do e os migrantes que entram nesses territórios 
estão sujeitos a toda sorte de violências e mesmo 
à morte45. Em Chihuahua e Sonora, na fronteira 
com os Estados Unidos, as detenções de crianças 
sem familiares46 e de mulheres transgênero47 são 
alguns exemplos da violência sancionada por 
Estados-nação. Desprotegidas legalmente, essas 
pessoas sofrem preconceitos, estigmas e discri-
minação48, uma situação que não difere daquela 
de outros países latino-americanos e de tantos 
pontos da fronteira brasileira.  

considerações finais

Esta pesquisa identificou a magnitude dos homi-
cídios de mulheres na linha de fronteira brasileira 
em uma série histórica de 16 anos. Observou-se 
uma mortalidade feminina por agressão maior 
do que a média nacional, associada à migração, a 
municípios mais populosos e ao Arco Central. Os 
níveis de mortalidade foram crescentes na série 
histórica, porém nem todos os 122 municípios 
apresentam o mesmo perfil, há grande heteroge-

neidade entre esses locais, o que indica a necessi-
dade de monitorar de modo particularizado esse 
evento. Portanto, deve-se atentar para as altas 
frequências em municípios populosos, sem des-
cuidar das mudanças abruptas em municípios 
pequenos, sinalizando eventos sentinela, como a 
entrada do tráfico, conflito de terras ou chacinas.  

Em relação às relações paradoxais e inversas 
que aconteceram com população negra e com 
o índice de Gini, acreditamos que os óbitos em 
mulheres racializadas podem ficar invisibiliza-
dos, como apontado pelo Atlas da Violência33, o 
que não significa que o racismo e a racialização 
deixaram de incidir sobre esses eventos violentos. 
E embora não tenham sido encontradas explica-
ções para as mortes seguirem direção inversa à 
concentração de renda, por se tratar de um es-
tudo ecológico há a possibilidade de os feminicí-
dios estarem ocorrendo em bairros e regiões mais 
pobres das cidades.

Uma limitação deste estudo diz respeito aos 
dados de mortalidade obtidos do SIM que in-
cluem um percentual crescente de mortes vio-
lentas atribuídas a causas indefinidas, que podem 
aumentar as taxas de feminicídios, especialmente 
em municípios de fronteira, onde a pouca pre-
sença do Estado facilita a simulação de um aci-
dente ou suicídio para ocultar um assassinato26. 

A ausência do Estado de direito e a impunida-
de estão entre as principais causas da perpetuação 
da violência de gênero extrema nas Américas48, 
inclusive em seus pontos mais remotos, como as 
fronteiras. Anzaldua49, pensadora feminista, con-
sidera a fronteira uma ferida, ou seja, um local 
onde a violência contra o feminino pode assumir 
proporções epidêmicas, aguçada pela misoginia, 
pelo machismo e pela cultura patriarcal. Pode-se 
pensar ainda na fronteira como um não lugar50, 
um cenário de transitoriedade e de invisibilidade, 
onde populações originárias, os e as indígenas, 
camponeses, ribeirinhos, quilombolas, mulheres 
e crianças – as minorias e os despossuídos – são 
considerados e tratados como pessoas supérfluas 
e elimináveis. 

Enfim, as fronteiras são locais onde a legiti-
midade do Estado-nação, forjada no ideário eu-
ropeu, atinge a sua máxima contradição. O cená-
rio desses territórios propicia a perpetuação da 
dinâmica da violência por meio da instalação de 
organizações e redes criminosas que, sob a lógi-
ca de extração máxima de lucro, subordinam as 
mulheres, explorando-as, traficando e eliminan-
do-as quando não lhes servem mais. 
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